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PROJET0 DE LEI N° 069/2025, DE ls DE DEZEMBRO I)E 202S.

Altera  a  redação  de  disi}ositivos  da  Lei  Municipal  n°
1.803/15 e dá outras providências.

JOSIEL FENANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, Estado do Rio
Grande do Sul.

FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu  sanciono  e

promulgo a seguinte Lei :

ATt.1°-0parágrafo5°doartigo3°daLeiMunicipaln°1.803/2015,aqualdispõesobre
serviços  de  máquinas  prestados  a  núcleos  familiaü.es  do  Município.  fixa  valores  à  cobrança  dos
serviços,éalterado,passandoavigorarcomaseguinteredação:

"A,t 3Q-(...)`;'ii-Fica`àhunicip[oautorLzadoaisentarosNúcLeo5Famitiar?sparaosqua`LSseüam

prestadosservlçosdehoras/máqulnaquenãoexcederema5,00(cinco)URM`s/ano;
(___r

Art.  2a  -0  caput  do  artigo  1°  da Lei  Municipal  n°  1.803/2015,  a  qual  dispõe  sobre
sewiços  de  máquinas  prestados  a  núcleos  familiares  do  Município,  fixa  va]ores  à  cobrança  dos
serviços, é alterado, passando a vigorar com a seguinte redação:

•.Art.  i° -Fica autorizado o Munlcípio de Ponte Preta, citravés do Poder Execut[vo, a

executar, sem ônus aos Núcleos Famlliares dos produtores agropecuários sediadc)s no Munlc`ipio e
como  forma  de  [ncremento  à   produçõo   prlmárla,   os  sewiços  constantes  do  quadro  abaixo,
observados os l[mltes elencados:

Serv® IlmEti de Horasmôq\ilria ano

Terraplanager`s poro pocilgos Sem Lirnrte

Ser`/iços de Abertura de Siü] dE Si!agem a4

TemplaTiagens Fiora aviarios Sem  LiJTiüe

Terraplanageris para estóbulos e silos 20

Terraplanagens paro casas e paiJ3u ZO

TratKilho5 e ob€rturas de fontes `

bertura de ftxsa séptico Oj

tiÊiberiuro de açudes 07

)San/(ça5 de o4ertim de c5m/mei-ro5 '0

i`iiços de abertura de valas pora irrigação 70

Ser\riçDs  reol'izodos  rios  propríedades  camo  côlt.caçõo  de  postes  e Sem Lmtie
buelros

beriuro  e corrser`/oçÕÔ de estrodo  de roça 5em Lànlte

Cascalharnento e  britagem  da  estrado  até  as  casas,  pocLlgas,  silc.s
Serri  Lumttí!

'ÓÚ

Termpb"gens pam Estal)ulm, Estufas e SiJos Serri timite

Terrúpk\riagen5, escavos e limpeza de oçudes. para empreendii"rrto
Sem lm(1eespoTtlvos  e  de lazer  privodcis,  mos  i]e uso,  gratuilo  cM  or)eroso.  pela

`VX)puk¥ão em gerol

Í--J„
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Art.3°-EstaleientraemvigorTiadamdempublicação,comefeitosacontaT01de

janeiro de 2026.

Art. 4° -Revogam-se as disposições em contrário.

de 2025.

GabinetedoPrefeLtoMunicipaldePontePreta,aosLsdiasdomésdedczembrodoano
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Ao Emo. Sr.

WELISON JOSÉ VALDUGA

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade

Assunto:EncaminhamentoeJustificativadoProjetodeLein°069/2025

0presentiprojetodeleitempoTobjetivoautori"oMunicípioaalterararedaçãode
dispositivos da Lei Municípal n°  1.803/15.

AljeiMimicipaln°1.803/2015éaquedispõesobreserviçosdemáquinasprestadosanúcleos
familiarcs du Município, fixfl valores à cobrança dos serviços.

Osdispositivosquescbuscaalteraréocaputdoartigo1°eoparágrafo5°doarigo3°dareferida
norma.

0capiitdoartigo1°visaíncliiirquatrohorasgratuitasparaosscrviçosdeabertiiradesílopara
silagem.

0 parágrafo 5° do artigo 3° visa duplicar o valor da isenção prevista.

Ambas  as  alterações  visam  ampliar  os  beneficio,  objeto  e  objetivo  da  noma,  que  é  o  dc
incrcmientar a produção primária local, gerador de cmprcgo e rcnda.

Esta ação integra a constante e permmente medida levada a efeito pelo município de estimular
todas as atividades produtivas locais, geradoras de emprego e renda. buscando a mclhora da qualidade de vida
da população local.

Temos que o presente projcto contempla o interesse público local.

Assim é que submetemos o presente a apreciação dos Nobres Vereadores.
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REVOGA A  "LINHA 04",  DO  ARTIGO 2°
DO PROJET0 DE LEI N. 069/2025.

Emenda Modificativa N° 002J29Ê!

Os  Vereadores  abaixo  subscritos,   da   Bancada  do   MDB  -

MOVIMENTO    DEMOCRÁTICO    BRASILEIRO   e    da    Bancada    do    PT   -

PARTIDO   DOS   TRABALHADORES,    com    amparo   na    Lei    Orgânica   do

Município     e     Regimento     lnterno     da     Câmara     de     Vereadores,     vêm

respeitosamente  a  Vossa  Excelência  apresentar  EMENDA  MODIFICATIVA,

nos   temos   a   seguir,   para   a   apreciação,   estudo   e   votação   dos   Nobres

Vereadores.

Art.  1°.    Resta  revogada  a  "Linha  4",  do  Artigo  2,  do  presente

Projeto quando menciona os termos seguintes:

Scnri-fo i.imitiaemmsmiáqiiimo_anp±±

Teirar}lanagcns pam essóbutos e sÁms

Art. 2®, Os demais Artigos permanecem na redação original.

Atenciosamente.

Sala das Sessões, 22 de Dezembro de 2025.

f:R!f]NADoero2aJàÉf5
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